
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da quarta sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs treze horas e quinze minutos do dia cinco 
de fevereiro de mil novecentos e oitenta e oito ...
C5,2.19881, nesta cidade do Recife, Estado de Per
nambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: De
sembargador Presidente, Gabriel Lucena Cavalcanti;- 
Juiz Federal, Doutor Josê Baptista de Almeida Filho; 
Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos 
Santos e Doutor Amaro Josê de Araújo; Jurista: Dou
tor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva; e a Pro 
curadora Regional Eleitoral, Doutora Eliane de Albu 
querque Oliveira Recena, comigo, Reinaldo Dornelas 
Câmara, Diretor-rGeral da Secretaria, foi aberta a 
sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,S. 
Exa. o Desembargador Presidente ressalvou as ausên
cias dos Juízes: Desembargador Vice-Presidente, Be- 
nildes de Souza Ribeiro e do Jurista: Doutor Mickel 
Sava Nicoloff, submetendo, logo apôs, â apreciação 
dos seus pares o ATO 06/88, nomeando os componentes 
das 4 Juntas Apuradoras nas Consultas Plebiscita
rias de 6 de março do presente exercício,para a cri 
ação dos Municípios de: Nossa Sra. da Conceição,Pa- 
ratibe, Ponte dos Carve^lhos, Muribeca dos Guarara- 
pes^e Cavaiê±£o: .Unanimemente, foi aprovada a indi
cação feita pelo ExmÇ Sr. Presidente.Leu,S.Exa. o
Presidente o TELEX CIRCULAR 04, de 4.2.88,subscrito 
pelo Des. Tycho Brahe Fernandes Neto,comunicando a 
sua posse como Presidente do TRE de Santa Catarina. 
DESPACHO: "Ciente.Agradeça-se."Ainda com a palavra 
S.Exa. o Presidente relatando os dois feitos admi
nistrativos adiante descritos, ambos da classe I: - 
PROCESSO 4744/88, procedente da 15a zona - CABO,I/- 
2. O Juiz Eleitoral solicitando a requisição da fun 
cionâria MARILUCE CARNEIRO CÂNDIDO para prestar ser 
viço como auxiliar de cartório naquela zona. DECI
SÃO: Unanimemente, aprovou-se a indicação,pelo pra
zo de um ano, contado a partir da apresentação da 
servidora em cartório. PROCESSO 4745/88,procedente 
da 23a zona - NAZARÉ DA MATA. 0 Juiz Eleitoral soli 
citando a prorrogação do prazo de permanência do 
funcionário requisitado, VANDECIRO COSME DA SILVA.-
DECISÃO: Unanimemente deferiu-se o pedido de prorro 
gaçáo do prazo de permanência, por mais um ano.Nada
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